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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 264, de 10 de janeiro de 2018

Denomina espaço esportivo localizado nesta 
cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de 
Providências nº 01/2018, desta data, do Gabinete do Prefeito,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica denominado Espaço Esportivo “Noé 
Sergio Godoi da Silva” o campo de futebol situado no lote 
urbano nº 407, da quadra nº 969, oriundo do desmembramento 
do lote urbano nº 457, no Loteamento Vila Panorama, nesta 
cidade, Matrícula nº 16.468 do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca, como homenagem póstuma por sua 
contribuição para o desenvolvimento do Município.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	
DECRETO Nº 265, de 10 de janeiro de 2018

Fixa o valor da Unidade de Referência de 
Toledo (URT) e Unidade de Valor para Custeio 
(UVC), ambos para o exercício de 2018.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a alínea “a” do inciso I do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 3º da Lei nº 
1.834/2000,  

	 considerando o artigo 309 da Lei Municipal nº 1.931, 
de 26 de maio de 2006, no qual prevê que o valor da URT será 
reajustado anualmente pelo Executivo Municipal, tomando por 
base a atualização monetária, mediante a aplicação de índices 
oficiais do Governo Federal;

	 considerando o § 2º do referido artigo, no qual prevê 
que o valor da URT será reajustado no primeiro dia útil do mês 
de janeiro de cada ano civil, com base no INPC/IBGE, ou seu 
sucedâneo, acumulado nos doze meses anteriores;

	 considerando o Parágrafo único do artigo 314 da Lei 
Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006, no qual prevê que a 

UVC será reajustada pela variação da Unidade de Referência 
de Toledo (URT);

	 considerando que o INPC/IBGE acumulado no período 
de janeiro a dezembro de 2017 foi de 2,07% (dois inteiros e 
sete centésimos por cento),

	 DECRETA: 

	 Art. 1º – Fica fixado em R$ 73,38 (setenta e três reais 
e trinta e oitenta centavos) o valor da Unidade de Referência 
de Toledo (URT), para o exercício de 2018. 

	 Art. 2º – Fica fixado em R$ 63,44 (sessenta e três 
reais e quarenta e quatro centavos) o valor da Unidade de 
Valor para Custeio (UVC), para o exercício de 2018.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

BALNEI LORENÇO ROTTA
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

	 DECRETO Nº 266, de 10 de janeiro de 2018

Procede à atualização monetária da base de 
cálculo de tributos municipais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário do 
Município),

	 considerando a necessidade de se manter atualizada 
a base de cálculo de tributos municipais;

	 considerando não se tratar de reavaliação/majoração 
de tributos, mas tão somente de sua atualização monetária;

	 considerando ser entendimento pacífico na doutrina e 
na jurisprudência a possibilidade de atualização monetária da 
base de cálculo de tributos através de Decreto;

	 considerando que a inflação medida pelo INPC do 
IBGE no período de janeiro a dezembro de 2017 foi de 2,07% 
(dois inteiros e sete centésimos por cento),

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica procedida à atualização monetária da 
base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU) e do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI), para o lançamento de tais tributos, no 
exercício de 2018.
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	 Parágrafo único – A atualização monetária a que se 
refere o caput deste artigo será no percentual de 2,07% (dois 
inteiros e sete centésimos por cento), correspondente ao 
INPC/IBGE acumulado no período de janeiro a dezembro de 
2017.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

BALNEI LORENÇO ROTTA
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 58

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
                    
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 

01/2015:

PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I:
ELISANGELA CRISTINA MULLER
MARLI BATISTA FRANCO

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 11 a 17 de janeiro de 2018, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 

HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 10 de Janeiro de 2018. 

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 0012, de 10 de janeiro de  2018

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos 
de Comissão de Inquérito Administrativo.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 001/2018,  de 
07 de janeiro de 2018, protocolizado sob o nº 1245/2018, da 
Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada através da 
Portaria SRH nº 3586, de 09 de novembro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, 
a contar da publicação desta Portaria, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada pela Portaria 
SRH nº 3586, de 09 de novembro de 2017, conclua as suas 
atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HU-
MANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 
10 de janeiro de 2018.

  
MÁRCIO MÜNCHEN

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRENCIA 

Nº. 020/2017

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Eloi 
Luiz Pierozan - Presidente, e membros Wander Douglas 
Pires de Camargo e Anderson Soares Magro, comunicam aos 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto da 
licitação é a contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de construção 
do Centro de Iniciação ao Esporte, localizado na Rua 
Benedito Gonçalves do Nascimento, s/nº, neste município 
de Toledo/Pr. Conforme Contrato de Repasse nº 04257551-
86/2014 – Ministério do Esporte; orçamento, cronograma 
físico financeiro e projetos, anexos ao processo licitatório. 
A classificação ficou o seguinte:
- A empresa ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 
EPP, foi declarada vencedora com uma proposta no valor 
global de R$ 3.058.852,22 (três milhões cinquenta e oito mil 
oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
3.344.697,78 (três milhões trezentos e quarenta e quatro mil 
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seiscentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos). 
- A empresa TALENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 3.635.041,04 (três milhões seiscentos e trinta e cinco mil quarenta e um reais e quatro centavos). 
- A empresa PISOSSUL CONSTRUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ficou classificada em quarto lugar 
com uma proposta no valor global de R$ 3.836.997,42 (três milhões oitocentos e trinta e seis mil novecentos e noventa e sete 
reais e quarenta e dois centavos). 
- A empresa PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
3.843.098,14 (três milhões oitocentos e quarenta e três mil noventa e oito reais e quatorze centavos). 
- A empresa VIAPIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA EPP, ficou classificada em sexto 
lugar com uma proposta no valor global de R$ 3.860.257,97 (três milhões oitocentos e sessenta mil duzentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e sete centavos). 
- A empresa ALOM CONSTRUÇÕES EIRELI, ficou classificada em sétimo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais).
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 10 de janeiro de 2018.
ELOI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO 
PRESENCIAL 57/2017

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de grama 
em leiva variedade esmeralda plantada e adubada, mudas 
de árvores variedade caliandra vermelha e ipê amarelo, 
fertilizante e substrato, pelo período de 12 (doze) meses. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 29 de 
setembro de 2017.

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO 
PRESENCIAL 58/2017

OBJETO: Registro de preços referente à aquisição de materiais 
diversos (bate-maca, piso vinílico, portas, luminárias, 
pressostato, mangueira de combate a incêndio, chapa de 
madeira plastificada, forro em gesso, revestimento cerâmico, 
cantoneiras em inox) para as obras da EMDUR, pelo período 
de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 04 de outubro de 2017.

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO 

PRESENCIAL 62/2017
OBJETO: Registro de preços referente à aquisição de materiais 
diversos para utilização nas obras da EMDUR, pelo período 
de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 09 de outubro de 2017.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO 
PRESENCIAL 19/2017

OBJETO: Registro de preços referente à locação de 
ferramentas e equipamentos pelo período de 12 (doze) meses. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 05 de 
abril de 2017.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO 
PRESENCIAL 21/2017

OBJETO: Registro de preços referente à locação de caminhões 
e máquinas pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 06 de abril de 2017.

Toledo, 10 de janeiro de 2018.
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